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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM 2 DE JULHO DE 2 DE JULHO DE 2 DE JULHO DE 2 DE JULHO DE 

2013.2013.2013.2013.    
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pará de 
Minas reuniu-se, com a presença de seus membros, no dia 2 de julho de 
2013, às 9 horas, na sala de licitações nº 3-8, localizada na sede da 
Câmara, situada na av. Presidente Vargas, n° 1.935, bairro Senador 
Valadares, município de Pará de Minas/MG. No citado horário, o 
pregoeiro Euler aparecido de Souza Garcia deu início ao credenciamento 
referente ao pregão presencial nº 11/2013 - processo de registro de 

preço nº 02/2013, cujo objeto é o fornecimento de GASOLINA COMUM 
para abastecimento dos veículos dos vereadores credenciados junto à 
Câmara Municipal de Pará de Minas/MG como veículos usados para o 
exercício do mandato parlamentar, diretamente de bombas instaladas em 
posto(s) de abastecimento, localizado(s) dentro do perímetro urbano do 
município de Pará de Minas/MG (distrito sede da cidade), delimitado e m 
seu Plano Diretor (Lei Complementar nº 4.658/2006), conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, que integra o edital 
respectivo como anexo. Apresentaram-se para credenciamento e se 
credenciaram: Marcelo Ricardo de Souza, RG M 5529395, na qualidade 
de representante legal da empresa Auto Posto MR Ltda., CNPJ 
05.835.706/0001-97; Ney Campolina Ferreira, RG MG-1.617.129, na 
qualidade de representante legal da empresa Posto Paraense Ltda., 
CNPJ 23.121.478/0001-75. Não foi credenciado, uma vez que se 
apresentou após o prazo do credenciamento, Alisson Duarte de Almeida, 
CPF 011.721.486-86, que se anunciou como representante da empresa 
Auto Posto Almeida, podendo participar do certame, mas importando na 



preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia do direito 
de interposição do recurso e a prática de todos os atos inerentes ao 

certame, conforme item 3.8 do edital. Terminada a fase de 
credenciamento,  os membros da Comissão receberam os envelopes das 
empresas, quando foi constatado que os envelopes apresentados pelo 
representante Alisson Duarte Almeida estavam em desacordo com o 
edital, o que, conforme o item 2.6 do edital, implica a declaração dessa 
licitante como NÃO PARTICIPANTE  da licitação. Dando continuidade, 
os membros da comissão rubricaram os envelopes e, em seguida, os 
envelopes contendo as propostas comerciais foram abertos, e as 
propostas também foram rubricadas, sendo as duas licitantes 
participantes cadastradas no sistema. Ao analisar os documentos 
constantes do envelope nº 1, foi verificado que a empresa Posto 
Paraense Ltda. deixou de apresentar, neste envelope, as declarações 
constantes dos itens 4.15 e 4.16 do edital, não atendendo, assim, 
requisitos dispostos no edital. Dessa forma, a empresa Posto Paraense 
Ltda. fica declarada desclassificada do. A comissão registra que foi 
publicado no site da Câmara, bem como no Diário Oficial do Município, 
esclarecimento (Esclarecimento nº 1) sobre as declarações dispostas 
nesses itens, reforçando a informação disposta no edital de que as 
declarações deveriam estar dentro do envelope nº 1. A comissão 
registra, ainda, que as empresas cadastradas na  Câmara foram 
avisadas do esclarecimento por meio de e-mail (anexo ao processo), 
estando a empresa Posto Paraense Ltda. incluída entre as cadastradas, 
tendo sido, portanto, informada do esclarecimento. Após o anúncio da 
desclassificação da empresa Posto Paraense Ltda., o representante 
dessa empresa pediu licença para se retirar, uma vez que tinha outros 
compromissos.  Dando continuidade, passou-se à fase de lance, sendo 
gerado o mapa de apuração/pregão que se encontra anexo como parte 
integrante desta ata. Abre-se prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação de recursos. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta 



ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros da 
Comissão e pela representante legal da empresa Auto Posto MR Ltda. e, 
logo após, juntada ao respectivo processo. Pará de Minas, 2 de julho de 
2013. 
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